
Prefeitura Municipal de Salto

LEI N° 1329/1989

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. Io.- Ficam criados os empregos e funções descritos nesta lei e que farão parte integrante 
da Lei n° 1.327/89 <1327/1989-ORD>, da qual será excluída a quantidade de empregos que 
ultrapassar o número dos que foram criados pela citada Lei.

I - GABINETE DO PREFEITO
Dois Assistentes Administrativos, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão por 

concurso e seus vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 12M.
II - SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
Um Procurador, que ocupará emprego, cujos provimentos serão por concurso e seus 

vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 17M.
III - SECRETÁRIA DA SAÚDE
1 - Trinta Agentes Administrativos II, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão por 

concurso e seus vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 9M.
2 - Seis Agentes Administrativos de nível superior, cujos provimentos serão por concurso e 

seus vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 17M.
3 - Um Diretor de Departamento Hospitalar, cujo provimento será por comissão e seus 

vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo EC-1.
4 - Quatro empregados de Fisioterapeuta, cujos provimentos serão por concurso e seus 

vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 17M.
IV - SECRETARIA DA CULTURA
1 - Dois Secretários de Escola, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão por concurso 

e seus vencimentos serão os constantes no Ánexo II - Letra A - Símbolo 7M.
V - SECRETARIA DE OBRAS
1 - Oito Canteiros, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão por concurso e seus 

vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra Á - Símbolo 5H.
2 - Um Operador de Moto Serra, emprego de provimento por concurso e seus vencimentos 

serão os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 5H.
3 - Um Diretor de Divisão no Serviço de Água e Esgoto, que ocupará um emprego, cujo 

provimento será em comissão e seus vecimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - 
Símbolo EC 2.

3.1 - Um Assistente Administrativo, que ocupará um emprego, cujo provimento será em 
comissão e seus vecimentos serão os constantes no Ánexo II - Letra B - Símbolo EC 5.

3.2. - Um Chefe de Setor, que ocupará um emprego, cujo provimento será em comissão e seus 
vecimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 15M.

3.3 - Dois Chefes de Seção I, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e 
seus vecimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 13M.

3.4 - Um Chefe de Seção II, que ocupará um emprego, cujo provimento será em comissão e 
seus vecimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 10M.

3.5 - Doze Operadores, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão por concurso e 
cujos vencimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 5H.

3.6 - Dois Encarregados, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e 
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seus vecimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 6M.
3.7 - Dois Tratoristas, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e seus 

vecimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 5H.
3.8 - Dez Encanadores, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e seus 

vecimentos serão os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 5H.
3.9 - Dez Ajudantes de Encanadores, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em 

comissão e seus vecimentos são os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 1H.
3.10 - Quatro Pedreiros I, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e 

seus vecimentos são os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 5H.
3.12 - Um Mecânico de Bombas, que ocupará emprego, cujo provimento será por concurso e 

cujos vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 5H.
3.13 - Um Ajudante de Bombas, que ocupará emprego, cujo provimento será por concurso e 

cujos vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 1H.
3.14 - Um Eletricista, que ocupará emprego, cujo provimento será por concurso e cujos 

vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 5H.
3.15 - Um Desenhista, que ocupará emprego, cujo provimento será por concurso e cujos 

vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 8M.
3.16 - Um Químico-Analista, que ocupará emprego, cujo provimento será por concurso e 

cujos vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 10M.
3.17 - Cinco Escrituários, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e 

seus vecimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 6M.
3.18 - Um Fiscal, que ocupará emprego, cujo provimento será por concurso e cujos 

vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 6M.
3.19 - Sete Leituristas, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e seus 

vecimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 4M.
3.20 - Uma Telefonista, que ocupará um emprego, cujo provimento será por concurso e cujos 

vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 5M.
3.21 - Cinco Motoristas, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão em comissão e 

seus vecimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 5H.
IV - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1 - Um Chefe de Setor, que ocupará um emprego, cujo provimento será por concurso e cujos 

vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo EC 5.
2 - Cinco Professores P 1-A, cujos provimentos serão por concurso e cujos vencimentos serão 

os constantes no Anexo II - Letra B - Símbolo 8M.
VII - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
1 - Dois Chefes de Seção II, que ocuparão empregos, cujos provimentos serão por concurso e 

cujos vencimentos são os constantes no Anexo II - Letra A - Símbol 10M.

Art. 2o.- No item 5.3.2. do § Único do artigo 52, da Lei n° 1.327/89 <1327/1989-ORD>. onde se lê 
sessenta e um auxiliares de escritórios (atendentes), leia-se 51 auxiliares de escritórios 
(atendentes).

Art. 3o.- No item 5.7.1, do § Único do artigo 52, da lei n° 1.327/89 <1327/1989-ORD>, onde se lê 
sessenta e três médicos, leia-se cinqüenta e oito médicos.

Art. 4°.- No item 5.3.1. do § Único do artigo 52, da Lei n° 1.327/89 <1327/1989-ORD>, onde se lê 
cento e oitenta e sete auxiliares de enfermagem, leia-se cento e cinqüenta auxiliares de 
enfermagem.
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Art. 5°.- No item 1.2.3. do Pessoal de Apoio da Divisão de Serviços Públicos, do artigo 49, da Lei n° 
1.327/89 <1327/1989-ORD>. onde se lê quarenta "maretelinhos", leia-se trinta e dois "martelinhos".

Art. 6°.- Os vencimentos referentes a função de auxiliar de cozinha, passam a ser os 
referentes no Símbolo 4M, da Tabela II, Letra A, e não mais ao Símbolo 1H da mesma tabela e 
letra.

Art. 7°.- Ficam majorados os vencimentos do pessoal do nível 2M, da Tabela II, Letra A, em 
18%; do nível 3M da mesma tabela e letra, em 12% e do nível 4M, também da mesma tabela e 
letra, em 5%.

Art. 8°.- Os vencimentos referentes a função de Professor II e III, passam a ser os referentes 
ao Símbolo 10H, da Tabela II, Letra A, e não mais ao Símbolo 9H da mesma tabela e letra, 
inclusive os do Conservatório.

Art. 9o.- Os vencimentos referentes a função de eletricista de máquinas e veículos são os 
constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 8H.

Art. 10°.- Os vencimentos referentes às funções de chefe de serviço da Saúde são os 
constantes no Anexo II - Letra A - Símbolo 15M.

Art. 11°.- Os vencimentos referentes a função de Lactarista, passam a ser os referentes ao 
Símbolo 4M, Letra A e não mais ao símbolo 2M da mesma tabela e letra.

Art. 12°.- Os vencimentos da função de Pajem, passam a ser os referentes ao Símbolo 4M, 
Letra A e não mais ao Símbolo 3M, da mesma tabela e letra.

Art. 13°.- Os vencimentos da função de Recreacionista, passam a ser os referentes ao 
Símbolo 9M, Letra A e não mais ao símbolo 4M, da mesma tabela e letra. 

I

Art. 14°.- Fica criada a função gratificada para atender a encargos de chefia ou outro que não 
venha a justificar a criação de emprego ou função, e será percebida até o limite de 25% do salário 
do servidor, mas será sempre transitória, não se incorporando automaticamente ao vencimento, 
nem gerando direito à continuidade de sua percepção.

VIII - DOS INATIVOS E PENSIONISTAS

Art. 15°.- VETADO

Art. 16°.- VETADO

Art. 17°.- VETADO

Art. 18°.- VETADO

l

Art. 19°.- Fica reservado no mínimo, meio por cento dos empregos públicos, para pessoas 
portadoras de deficiências, e os critérios de acesso e promoção, serão para elas especialmente 
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criados pelas comissões competentes, conforme a Lei n° 1.327/89 <1327/1989-ORD>.

Art. 20°.- Os recursos para atender os encargos da presente Lei, correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vidente.

Art. 21°.- Esta Lei Entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Salto, em 
04 de agosto de 1989.

EUGÊNIO COLTRO 
Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na Imprensa local e afixada na sede da 
Prefeitura Municipal de Salto.

JOÃO GUIDO CONTI
Secretário de Governo
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Câmara Municipal de Salto
13.320 — SALTO — SP

L E I nS 1.329/89-A

JOSÉ ROBERTO MERLIN, Presidente da Camara 
Municipal dc Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhes sao conferidas por lei e nos termos do artigo/ 
30, §§ 3- c 5% da Lei Organica dos Municípios e artigo 66,§ 
4- da Constituição Federal,

FAZ SABER, que em sessão legislativa rea
lizada em 28 dc agosto de 1*989, a Camara Municipal aprovou/ 
e ele promulga a seguinte Lei:

ARTIGO lg - Ficam criados os empregos e furi 

ções descritos nesta lei e que faraó parte integrante da Lei - 

n£ 1.327/89/ da qual será excluída a quantidade de empregos / 

que uItrapassar»o numero dos que foram criados pela citada lei

1 * GABINETE DC PREFEITO

Dois Assistentes Administrativos, que - 

ocuparao empregos, cujos provimentos s£ 

rao por concurso e seus vencimentos se

rão os constantes no Anexo II - Letra A 

Símbolo I2M.

II- SECRETARIA DE NEGÕCIOS JLIRlDIÇOS

Um Procurador, que ocupará emprego cujo 

provimento será por concurso e seus veri 

c«mentos serão os constantes no Anexo -

II - letra A - Símbolo I7M. jo

III- SECRETARIA DA SAÚDE <

1 - Trinta Agentes Administrativos llf que/

ocuparao empregos, cujos provimentos s<e 

por concurso e seus vencimentos serão / 

os constantes no anexo II - Letra A- / 

Símbolo 9M.

2 - Seis Agentes Adminístrativos nível supe.

rior, cujos provimentos serão por con-/ 
•*

curso e seus vencimentos serão os cons- 

+ no anexo I I - Letra A - Símbolo/
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3 - Um Diretor de Departamento Hospitalar,

cujo provimento será em comissão e se-
M 

us vencimentos serão os constantes no 

anexo II - Letra B - Símbolo EC-I •

4 - Ouatro empregos de Fisioterapeuta, cu

jos provimentos serão por concurso e - 

seus vencimentos serão os constantes / 

no Anexo II - Letra A - Símbolo I7M-

IV -SECRETARIA DA CULTURA

I - Dois Secretários de Escola, que ocupa- 
** * . ** trao empregos, cujos provimentos serão/ 

por concurso e seus vencimentos serao- 

os constantes no Anexo II - Letra A -/

Símbolo 7M.

V - SECRETARIA DE OBRAS
—

1 - Oito Canteiros, que ocuparao empregos,
•»

cujos provimentos serão por concurso e 

seus vencimentos serão os constantes -

no Anexo II - Letra A - Símbolo 5 H. ?

2 - Um Operador de Moto Serra, emprego de-

provimento por concurso e seus vencí*/

mentos serão os constantes no Anexo II

Letra A - Símbolo 5 H«

3 - Um Diretor de Divisão no Serviço de

Agua e Esgoto, que ocupará um emprego, 

cujo provimento sera em comissão e se- 

us vencimentos serão os constantes no/

Anexo II - Letra B - Símbolo EC-2.

3.1 Um Assistente Administrativo, que ocu

pará um emprego, cujo provimento será/
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3-2 Um Chefe de Setor, que ocupará um empre

go, cujo provimento será por concurso e 
A» 

cujos vencimentos serão os constantes no

Anexo II - Letra B - Símbolo 15 M.
Ap **

3*3 Dois Chefes de Seçao I, que ocuparao em- 

pegos, cujos provimentos serão por con*/ 

curso e cujos vencimentos serão os cons

tantes no. Anexo II - letra A - Símbolo -

13 Ma

3-4 Um Chefe de Seçao II, que ocupará um em

prego, cujo provimento será por concurso 

e cujos vencimentos serão os constantes/ 

no Anexo II - Letra B - Símbolo IC M»

3-5 Doze Operadores, que ocuparao empregos , 

cujos provimentos serão por concurso e - 

cujos vencimentos serão os constantes no 

Anexo II - Letra B -Símbolo 5 H.

3-6 Dois Encarregados, que ocuparao empregos 
A* 

cujos provimentos serão por concurso e - 

cujos vencimentos serão os constantes no

Anexo II - letra B - Símbolo 6 M.

3.7 Dois Tratoristas, que ocuparao empregos, 
A* 

cujos provimentos serão por concurso e 
AP 

cujos vencimentos serão os constantes no 

Anexo II - Letra B - Símbolo 5 H-

3-8 Dez Encanadores, que ocuparao empregos , 

cujos provimentos serão por concurso e - 

cujos vencimentos serão os constantes no

Anexo II - Letra B - Símbolo 5 H.

3-9 Dez Ajudantes de Encanadores, que ocupa-

rao empregos, cujos provimentos serão / 
AP 

------- ~ ruins vencimentos sao os-
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3.1C Quatro Pedreitos I, que ocuparao empre

gos, cujos provimentos serão por concur

so e cujos vencimentos sao os constan-/ 

tes no Anexo II - Letra B * Símbolo 5 H

M»

3.11 Quatro Serventes, que ocuparao empregos 

cujos provimentos serão por concurso e 

cujos vencimentos sao os constantes no

Anexo II - Letra B •* Símbolo l H.

3.12 Um Mecânico de Bombas, que ocupara em-/

prego, cujo provimento será por concur-
*

so e cujos vencimentos serão os constar^ 

tes no Anexo II - Letra A - Símbolo 5H,

3-13 Um Ajudante de Bombas, que ocupará em-/ 

prego, cujo provimento será por concur

so e cujos vencimentos sao os constan-/ 

tes no Anexo II - Letra A - Símbolo IHi

3.!4 Um Eletricista, que ocupará emprego cu/ 

jo provimento será por concurso e cujos 

vencimentos sao os constantes no Anexo/

II - Letra A - Símbolo 5 H,

3-15 Um Desenhista, que ocupará emprego cujo

provimento será por concurso e cujos - 
«•r .

vencimentos sao os constantes no Anexo/

II - letra A - Símbolo 8 M.

3-16 Um Cu.ími co-Anal i sta, que ocupará empre

go, cujo provimento será por concurso e 
<** . 

cujos vencimentos sao os constantes no/

Anexo I I - Letra A - Símbolo 10 M.

3.17 Cinco Escriturarios, que ocuparao empre
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3.18 Um Fiscal, que ocupará emprego,cujo pro

ví mento será por concurso e cujos vencj. 
A* *

mentos seo os constantes no Anexo II -/

Letra A - Símbolo 6 M.

3.19 Sete Lei turistas, que ocuparao empregos
At

cujos provimentos seraopor concurso e 

cujos vencimentos sao os constantes no

Anexo II - Letra A * Símbolo 4 M.

3.20 Uma Telefonista, que ocupará um emprego

cujo provimento será por concurso e cu- 
At 

jos vencimentos sao os constantes no

Anexo II - Letra A - Símbolo 5 M.

3.21 Cinco Motoristas, que ocuparao empregos
At

cujos provimentos serão por concurso e 

cujos vencimentos sao os constantes no/

Anexo II - Letra A - Símbolo 5 H.

VI

I

• SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

• Um Chefe de Setor, que ocupará um empre

go, cujo provimento será por concurso e 
A» 

cujos vencimentos sao os constantes no

Anexo II * Letra B • Símbolo EC-5-

2 . Cinco Professores P l-A, cujos provimein

tos serão por concurso e cujos venci meri 
At

tos serão os constantes no Anexo I I - -

Letra B * Símbolo 8 M.

VII- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
At At

I • Co is Chefes de Seçao II, que ocuparao

empregos, cujos provimentos serão por

/
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ARTIGO 2g - No item 5- 3-2. do parágrafo ún£ 

co do artigo $2g da Lei n® I.327/899 onde se lê sessenta e um 

auxiliares de escritórios (atendentes), leia-se 51 auxiliares 

de escritórios (atendentes).

ARTIGO 3g - No item 5-7-•• do parágrafo ún^ 

co do artigo 52, da Lei ne 1*327/891 onde se le sessenta e 

três médicos, leia-se cinquenta e oito médicos.

ARTIGO 4g * No item 5-3*l• do parágrafo únj^ 

co do artigo 52, da Lei n® 1-327/89» onde se lê cento e oiteri 

ta e sete auxiliares de enfermagem, leia-se cento e cinquenta 

auxiliares de enfermagem.

ARTIGO 5* - No Item 1-3-2. do Pessoal de * 

Apoio da Divisão de Serviços Públicos, do artigo 49» da Lei/ 

n® 1*327/89, onde se lê quarenta "marte Iinhos*, leia-se trin

ta e dois "na r te I i n ho s"-

ARTIGO 6® - Os vencimentos referentes a fun 

çao de auxiliar de cozinha, passam a ser os referentes no Sím 

bolo 4 M, da Tabela II, Letra A, e nao mais ao Símbolo I II da 

mesma tabela e letra.

ARTIGO 7® - Ficam majorados os vencimentos/ 

do pessoal do nível 2 M, da Tabela II, Letra A, em 18%; do 

ve I 3 M da mesma tabela e letra, em 12% e do nível 4 M, tam-/ 

bem da mesma tabela e letra, em 5%-

ARTFGC 8® - Os vencimentos referentes as - 

funções de Professor II e III, passam a ser os referentes ao 

Símbolo 10 H, da Tabela II, Letra A, e nao mais ao Símbolo - 

9H da mesma tabela e letra, inclusive os do Conservatório.

ARTIGO 9 g * Os vencimentos referentes a
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ARTIGO 10 * Os vencimentos referentes 

funções de chefe de serviço de Saúde sao os constantes no

Anexo II - Letra A * Símbolo 15 M.

as

ARTIGO II - Os vencimentos referentes a / 

função de Lactarista, passam a ser os referentes ao Símbolo/

4 M, Letra A e nao mais ao símbolo 2 M da mesma tabela e le

tra -

ARTIGO 12 - Os vencimentos da função de -

Pajem, passam a ser os referentes ao Símbolo 4 letra A e

nao mais ao Símbolo 3 M, da mesma tabela e letra.

ARTIGO 13 - Os vencimentos da função de -

Recreacionista, passam a ser os referentes ao Símbolo 9 M, -

Letra A e nao mais ao Símbolo 4 M, da mesma tabela e letra.

ARTIGO 14 - Fica criada a função gratifi* 

cada para atender a encargos de chefia ou outro que nao ve*/ 

nha a justificar a criaçao de emprego ou função, e será per* 

cebida ate o limite de 25% do salário do servidor, mas será/ 

sempre transitória, nao se incorporando automaticamente ao - 

vencimento, nem gerando direito a continuidade de sua perce£ 

çao. ç

V1II * DOS INATIVOS E PENSIONISTAS '

ARTIGO I5 - Ficam enquadrados na presente 

Lei os inativos e pensionistas, sendo que seus vencimentos - 

serão previstos na mesma proporção e na mesma data, sempre / 

que se modificar a remuneração dos servidores da ativa, bem 

como sao estendidos aos mesmos quaisquer benefícios ou vanta 

gens pósteriormente concedidos aos servidores da ativa.

ARTIGO 16 - 0 Prefeito Municipal, imedia-

a nmmn 1 oncao da presente Lei, procederá ao en-
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a) nome dc servidor;

b) cargo em que foi aposentado;

c) nível de vencimentos mensais do ocupan

te do mesmo cargo em atividade/ e

d) especificar o cargo a ele assemelhado , 

respeitada a condição hierárquica no 

quadro de funcionários municipais, caso 

o cargo em que se deu a aposentadoria - 

tenha sido extinto.

ARTIGO I7 - 0 nível salarial mensal do se£ 

aposentado e/ou pensionista/ será igual ao percebido pe 

lo ocupante do emprego criado pela Lei n® 1.327/89/ correspon 

dente ao assemelhado ao cargo em que se deu a aposentadoria , 

acrescido das vantagens adquiridas pela Lei ne 739/73-

ARTIGO ]8 - 0 Prefeito Municipal deverá en 

vi ar a Camara, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a par-/ 

tir da vigência desta lei. Projeto dc Lei excluindo o mesmo / 

numero de empregos criados pela presente, eliminando-se, pr 

ritartamente, os empregos nao ocupados até a presente data.

ARTIGO 19 — Fica reservado no mínimo, me

io por cento dos empregos públicos, para pessoas portadoras / 

de deficiências, e os critérios de acesso e promoção, serão - 
« ** para elas espeeiaImente criados pelas comissoes competentes , 

conforme a Lei n$ 1-327/89-

ARTIGO 20 - Os recursos para atender os en 
** » * ♦ cargos da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias 

do orçamento vigente-

ARTIGO 21 - Esta Lei entrará em vigor na -

data de sua publicaçao, revogadas as disposições em contra-/
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